
LEI MUNICIPAL Nº 1139
Autoriza o pagamento de uma auxílio aos Escoteiros
Católicos de Carazinho.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fazer o paga-

mento de um auxílio de Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) aos Esco-
teiros Católicos de Carazinho, a fim de que possam os mesmos se
fazer representar por ocasipro de uma Convençpro Nacional de Esco-
teiros no Rio de Janeiro, quando serp�o concentradas na Capital
Federal as representações de Escoteiros de todo Brasil.

Art. 2º - O pagamento autorizado no Art. 1º desta Lei,
deverá correr pela verba do Código Geral 8.04.4 - Poder
Legislativo - Orçamento de 1956.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
çp©o, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, EM 11 DE SETEMBRO
DE 1956.

a) ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal
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